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SILVESTRE N' 162/202d

LOCAL DE RESGATE: Rua Jacururu, 9l 5, Tarumã. Manaus/AM

DESCRIÇÁO DA ATMDADE: Resgate, salvamento, transpone e destinação de Íàuna silvestre.

durante realização de supressão vegetal.

DESTINAÇÀO DOS ANIMAIS: Local de soltura dos animais: Animais saudáveis serão soltos enr

área de mata adjâcente ao empreendimento. Animais que necessitarem de atendimento medico-

lelerinário serâo destinados à clínica veterinária Maskote Pet Shop & Clínica 24 Horas localizada na

Av. Dr. Theomario Pinto da Costa. 2262 - Chapada. Manaus - AM e informados no Relatório de Rcsgatc

da Fauna S ilvestre.

EQIT IPE TÉCNICA:

EQUIPE FORMAçÃO CPF

ANDRE GIRÃO DOS SANTOS 103791/06-D 850.172.302-9'1

PETRECHOS: caixas de contênçào; sacos de pano; puçás; gancho para ofidios e Iuvas de raspa. cordas. cambào

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: I2 meses â partir da data de emissâo.

Manaus-AM. 20 sEI m4

Rosa Mariette IYE ira Geissler Juliano Marcos ente.de Souza
Dire Técnica Di itlente

AUTOB.IZAÇÂO PARA CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE FAUNA

Fsla AItoíiz{çlo ccomposla de 7 restriçô€s e/ou condiçôcs constântes no rcrso. cujo nâo cumprinlentolalendimcnlo suicilará a

sua invalidaÇâo e/ou âs penâ!idadcs prEvislss enr nomrãs,
O u\o iÍcgular desta Autorizrçlo implca na sua cassaçào. bem como nas sanções previslas na leBislâçàoi
l.,ra Aütoriaçio náo contém emsnda§ ou rasuras.
Lsrâ Aütorizâiào de\e peÍmaícccÍ no locâl da açáo parÀ cliilo d. liscalrzrçào

^a

INTERESSTDO: CONSTRUTORA ETAM LTDA

EIiDEREÇo PARA coRREsPoN DÊ\ctr: Avenida Margaritan 420. Nor a Cidade- ManaLrsiANl.

cNP,l/cPF: 22.768.840/000 I -3 I lNscRtÇÃo EsrÂDUAL:

FoNE: (92) 2127-9797 PROCESSo N': 1856.1i202.1-l I

Tipo: Fauna Sih estre

ATENÇÀOi

ID. CONSELHO
Biótogo

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO N' Ió2l202.I

Qualquer eventualidade ou acidente durante a açâo e de inteira responsabilidade do interessado, devendo
comunicar imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido:
Esta Autorizaçâo nâo permite: captura/coletâ/transporte/soltura de espécies em área paniculàr sem o

consentimento do proprietário: Captura/coleta/transporte/soltura de qspécies em unidades de conservação
federais. estaduais, distritais ou municipais. salvo quàndo acompanhadas da anuência do órgào administrador
competente: coleta de matêrial biológico por técnicos não listados nesta autorização: exponação de material
biológico; acesso ao patrimônio genético. nos termos dâ Lei N" 13. 123 de 20 de maio de 2015.
Realizar durante o periodo da supressào vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos relacionados
à fauna silvestre.
ApresentaÍ o Relatório de Resgale da Fauna Silvestre 30 dias após o termino da Supressão Vegelal .elaborado
pela equipe que recebeu a Autorização de resgate de Fauna ilushado com imagens dos resgates no local.
informando a quantidade. espécies e destino dos animais rêsgatados.
Apresentar no prazo de 3ó0 dias após o recebimento da LAU de supressão um relatório de monitoramento da

fauna silvestre no empreendimento.

Apresentar no prazo de 30 dias após o recebimento desta autorização proposta de medidas mitigatórias e

compensatórias para Saguinus bicolor, conforme IN 02/2015 do MMA.
Durante o processo de supressão ainda deverão ser resgatadas e destinadas a meliponicultores cadastrados. e

facilitar o acesso dos criadores, as colônias de meliponíneos que ocorrerem no local de acordo com o an. ,ô da

Resoluçâo CONAMA 346 de 2004.

'a

3

4

5

6

7


